
PEDIDO DE COMPRA:   000009 / 2025
EMISSÃO: 14/01/2025
SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Objetivo: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza de caixas d'água e bebedouros e
dedetização de todas as escolas municipais e da Casa Cultura Nelson Hoffmann.
Justificativa: Manutenção e limpeza do espaço físico para higiene e segurança das pessoas.

DEFINIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização das escolas públicas municipais no controle de pragas e
vetores, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Esta contratação está fundamentada legalmente no Art 75 inciso II, da Lei 14133/2021.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de dedetização das escolas publicas
municipais é essencial para manter a saúde e o bem-estar de quem frequenta o local, através do controle de pragas, prevenção
de doeças com um ambienta mais saudável, além do cumprimento de normas sanitárias.

 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens têm natureza de bens, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº
14.133/2021. O serviço deverá ser prestado imediatamente após assinatura contratual e finalizado até a data de 05/02/2025 no
endereço da todas as escolas municipais.  A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade dispensa, com
critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº
14.133/2021. O municipio nao se responsabiliza pelos custos de deslocamento da contratada.  Para fornecimento/prestação
dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o
objeto da licitação, bem como apresentar documentos a título de habilitação.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A contratada executará os serviços de dedetização nas dependências das escolas públicas municipaois de acordo com o
estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos
suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade, observadas as diretrizes emanadas da
contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas em que serão efetivados. 

1. Identificação da necessidade:

Avaliação inicial do ambiente (residencial, comercial, industrial).
Identificação das pragas presentes (baratas, cupins, roedores, formigas, etc.).
Determinação da gravidade da infestação.

2. Definição do escopo:
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Áreas a serem tratadas (internas e externas).
Tipos de métodos a serem utilizados (químicos, físicos ou biológicos).
Cronograma de execução e prazos.

3. Aprovação do cliente:

Assinatura do contrato

4. Orientações ao cliente:

Instruções sobre a preparação do ambiente (remoção de alimentos, móveis, utensílios, etc.).
Informações sobre o período de reentrada no local após o tratamento.

5. Preparação do ambiente e aplicação de produtos

6.  Encerramento:

Liberação do ambiente após o prazo de segurança.
Agendamento de visitas futuras, se necessário.

7. Manutenção Preventiva

Recomendação de um plano de controle periódico para manter o ambiente livre de pragas ao longo do tempo.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 3338/2024. Durante
a execução do objeto, o fiscal designado através de portaria  deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do objeto
licitado e reportar ao fornecedor quaisquer problemas a fim de evitar a sua degeneração.A gestão e a fiscalização do objeto
contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 3338/2024. Durante a execução do objeto, o fiscal
designado através de portaria  deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do objeto licitado e reportar ao fornecedor
quaisquer problemas a fim de evitar a sua degeneração.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
A forma de pagamento dos serviços no Município de Roque Gonzales é por empenho de despesa.  A efetividade do
pagamento será por meio de crédito em conta corrente da Contratada em até 10 dias úteis após apresentação de nota fiscal
eletrônica.

Os dados bancários para pagamento deverão ser em nome da Razão Social da contratada. Se no decorrer do processo
houver ocorrido alterações por mudanças empresariais do fornecedor, dita documentação deverá ser apresentada à
Administração Pública constituindo requisito para viabilizar o pagamento.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Inexigibilidade
de Licitação, com critério de julgamento conforme Art 74, Inc I, da Lei 14.133/2021.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$9.321,71 As providencias realizadas quanto a pesquisa de preço
estimado estão de acordo com o Art 23 inc IV, da Lei 14.133/21, dentro dos parâmetros definidos pelo Art 5°, §1º, do Decreto
Municipal 3138/22. Ou seja, foi realizada pesquisa de preço de mercado para valor previamente estimado da contratação
diretamente com, no mínimo, três fornecedores distintos, mediante solicitação formal. 

MH DESINSETIZADORA LTDA - CNPJ  34.658.964/0001-43
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ADRIANE KOTOWSKI E CIA LTDA, CNPJ 26.263.094/0001-85
JULIANO OHSE STRUCKER & CIA LTDA, CNPJ 17.254.409/0001-37

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto
Municipal n.º3138/2022 e nos termos da Lei Federal nº14.133/2021. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3390 3900 0602 2016 - ENSINO FUNDAMENTAL

3390 3900 0602 2018 - PRÉ

3390 3900 0602 2019 - CRECHE.
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